
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.731.447 - RJ (2018/0066899-6)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

IPERJ 
PROCURADOR : MARIANA DE S.CARVALHO 
AGRAVADO  : CARLOS AUGUSTO CARVALHO DA SILVA PAULA 
ADVOGADOS : ROSIANE JESUS DA SILVA SOUZA  - RJ138554 
   HELOISA DE SOUZA SECCO  - RJ141812 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE PECÚLIO POST MORTEM. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, 

ACERCA DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. AFRONTA AO ART. 535, II, DO 

CPC/73. EXAME, EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 

QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DA LEI ESTADUAL 285/79. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial interposto contra 

acórdão publicado na vigência do CPC/73.

II. Na origem, trata-se de demanda na qual pleiteia a parte autora a concessão de pecúlio 

post mortem, na condição de beneficiária de ex-servidor do Estado do Rio de Janeiro.

III. Na forma da jurisprudência, "o Superior Tribunal de Justiça possui orientação 

jurisprudencial consolidada de que 'não cabe ao STJ, em Recurso Especial, examinar 

omissão concernente a dispositivos constitucionais, a pretexto de violação ao art. 535 do 

CPC/1973, tendo em vista que a Constituição Federal reservou tal competência ao 

Pretório Excelso, no âmbito do Recurso Extraordinário. Precedente: AgRg no AREsp 

483.083/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 7/4/2015' (AgInt 

no AREsp 912.838/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

2/2/2017, DJe 3/3/2017)" (STJ, EDcl no REsp 1.695.964/DF, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/06/2018).

IV. No caso, a controvérsia foi dirimida com fundamento na Lei estadual 285/79, que 

agora é contestada, em face da Lei federal 9.717/98. No entanto, após a edição da EC 

45/2004, a competência para julgar as causas decididas, em única ou última instância, 

quando a decisão recorrida julgar válida lei local, contestada em face de lei federal, foi 

transferida para o STF, nos termos do art. 102, III, d, da CF/88.

V. Além disso, o Tribunal a quo apreciou o tema à luz da legislação estadual – Lei 

estadual 285/79 –, o que afasta a competência desta Corte para o deslinde do desiderato 

contido no Recurso Especial, incidindo, na espécie, a Súmula 280 do STF. Nesse 

sentido, em hipóteses idênticas, os seguintes precedentes: STJ, AgInt no REsp 
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1.758.597/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

06/11/2018; AgInt no REsp 1.758.585/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/10/2018; REsp 1.757.542/RJ, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/11/2018; AgRg no 

AREsp 658.825/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 28/09/2015; AgRg no AREsp 610.487/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/12/2014.

VI. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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